
INDICAÇÃO Nº 
1655
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de medidas emergenciais objetivando a duplicação da Rodovia SP-98 (Mogi-Bertioga).

JUSTIFICATIVA

Mesmo com todo o esforço empregado pelo Poder Executivo, a viabilidade para o atendimento a todas as demandas que se apresentam tem sido parcial.

A Rodovia SP-98, que interliga os municípios de Mogi das Cruzes e Bertioga, é de suma importância para o desenvolvimento da região do Alto Tietê. Tal fato já a caracteriza como prioridade em investimentos regionais.

Os reflexos das melhorias aplicadas à rodovia serão inúmeros, pois propiciará benesses à população, diminuição dos congestionamentos e facilidade de locomoção.

Tal demanda é inerente a toda população mogiana, que se manifestou através da edilidade na subscrição deste pleito ao Legislativo estadual.

Bastantes são os motivos para a aprovação desta propositura, onde conto com o apoio dos nobres Pares.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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